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INDICAÇÃO N.º ____________/2023 
(Da Deputada Silvia Benjamin) 

 

   

INDICO, nos termos do art. 111, inciso I, do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa (Resoluça o nº 1.578/2012), que seja 
encaminhada manifestaça o ao Excelentí ssimo Senhor Joa o Azeve do 
Lins Filho, Governador do Estado da Paraí ba, para que adote a 
iniciativa de espécie normativa (propositura em anexo) para 
dispor sobre a isenção da taxa de inscrição em concursos 
públicos para os voluntários da Justiça Eleitoral no Estado da 
Paraíba, haja vista tratar-se de mate ria de relevante e inega vel 
interesse pu blico. 

 

Senhor Presidente, 

 

O presente projeto de indicaça o tem como objetivo assegurar a isença o da taxa de 

inscriça o em concursos pu blicos para os volunta rios da Justiça Eleitoral no Estado da 

Paraí ba, reconhecendo e valorizando o relevante trabalho desempenhado por esses 

cidada os em prol da democracia e do exercí cio da cidadania. 

A atuaça o como volunta rio da Justiça Eleitoral demanda um comprometimento 

significativo de tempo, esforço e dedicaça o por parte dos mesa rios e demais auxiliares. 

Essas pessoas desempenham um papel fundamental no processo eleitoral, contribuindo 

para a organizaça o e realizaça o das eleiço es, garantindo a lisura e transpare ncia do pleito. 

A isença o da taxa de inscriça o em concursos pu blicos para os volunta rios da Justiça 

Eleitoral e  uma forma de reconhecer e valorizar esse serviço prestado a  sociedade. Essa 

medida visa incentivar a participaça o de mais pessoas nessa importante atividade cí vica, 

ale m de proporcionar oportunidades iguais no acesso a cargos e empregos pu blicos. 

Ressalta-se que a isença o da taxa de inscriça o na o implica em qualquer prejuí zo 

aos cofres pu blicos, uma vez que as despesas correspondentes sera o suportadas pelas 

entidades promotoras dos concursos. Trata-se, portanto, de uma medida justa e via vel, 

que estimula o engajamento cí vico e contribui para fortalecer a democracia e a 

participaça o dos cidada os na vida pu blica. 
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Diante do exposto, solicito aos nobres colegas parlamentares o apoio na aprovaça o 

deste projeto de indicaça o que visa a proteça o do meio ambiente e a melhoria da 

qualidade de vida de todos os cidada os paraibano. 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraí ba, em 26 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Silvia Benjamin 
Deputada Estadual 
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Sugestão de Minuta 

 

PROJETO DE LEI Nº          /2023 

 

Dispõe sobre a isenção da taxa de inscrição em 

concursos públicos para os voluntários da 

Justiça Eleitoral no Estado da Paraíba e dá 

outras providências. 

 

O Governador do Estado da Paraí ba decreta: 

Art. 1° Fica assegurada a isença o da taxa de inscriça o em concursos pu blicos 

realizados no a mbito do Estado da Paraí ba aos volunta rios da Justiça Eleitoral que tenham 

atuado como mesa rios e demais auxiliares, conforme regulamentaça o estabelecida pelo 

Tribunal Regional Eleitoral da Paraí ba (TRE-PB). 

Art. 2° A isença o da taxa de inscriça o sera  concedida mediante a comprovaça o da 

participaça o como volunta rio da Justiça Eleitoral em, no mí nimo, 2 (dois) u ltimos eventos 

eleitorais consecutivos, a ser atestada pelo TRE-PB. 

Parágrafo único. Os eventos eleitorais mencionados no caput deste artigo 

compreendem eleiço es municipais, estaduais e federais, plebiscitos, referendos e outros 

processos democra ticos de abrange ncia regional ou nacional. 

Art. 3° A isença o da taxa de inscriça o sera  va lida para concursos pu blicos 

realizados pelos o rga os e entidades da administraça o direta e indireta do Estado da 

Paraí ba, incluindo autarquias, fundaço es, empresas pu blicas e sociedades de economia 

mista. 

Art. 4° A comprovaça o da condiça o de volunta rio da Justiça Eleitoral sera  realizada 

mediante a apresentaça o de certificado ou declaraça o expedida pelo TRE-PB, que ateste a 

participaça o nos 2 (dois) eventos eleitorais conforme estabelecido no artigo 2º desta lei. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaça o. 

Art. 6° Revogam-se todas as disposiço es em contra rio. 


